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A H , A Camara ~furnâcipal de Sao Jose dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

~rtigo 10 - Fica aberto na Contadoria ~fumdcipal um 
crédito especial de ~$ 50. 000,00 (cincoenta mil cruzeiros), para pa
gamento por saldo da responsabilidade assumida pela Lei no 751 de -
19 de janei ro de 1961 , referente a aquisição de um trator e de um -
conjunto de bri §agem para o Serviço Rodoviário Municipal . 

Artigo 20 - Fica anulada parcialmente, na i mportân
cia de~$ 50 . 000,00 (cincoenta mil cruzeiros) a dotação 36118-87-2-
Mat erial Permanente , Item I, do orçamento vigente . 

Artigo 3 0 - As despesas de que trata esta lei serão 
cobertas com os r ecur sos provenientes da anulação de que t r a ta o -
artigo anteri or. 

Artigo uo - Esta lei entrará em vigor na data de -
sua publicação, r evogadas as disposições em contrário. 

Prefeitufa da 
de setembro de 1 .962. 

Campos, 17 -

Regist~ada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal , em dezessete de setembro de mil novecentos e sessenta e 
dois. 
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